
 
 

TCN Consultoria & Negócios 

FICHA CADASTRAL - CHEQUE 

 
 

Dados da Agência de Turismo 
Nº da Venda (ID) Telefone Agência Nome Agência E-Mail Agência 

 
Qualificação do Cliente 

CPF RG Orgão Emissor Data Nascimento Profissão 

Nome Completo 

Tel. Residencial Tel. Celular E-Mail 

CEP Endereço Nº / Complemento Bairro Cidade / UF 

Renda (R$) Tel. Comercial Nr Banco / Cód. 
Câmara Nº Agência Nº Conta-Corrente Cliente Desde 

 
Dados da Viagem 

Destinos : Data do Embarque : 

Valor Entrada (R$) : Qtd de Passageiros : 

Valor Financiado (R$) : Nº Parcelas : 

Valor da Parcela : Data 1º Vencimento : 

 Dado(s) do Viajante(s) : 
(Informar todos os 

viajantes) 

Nome CPF  

 

Dados do Cheque 
Nr Cheque C1 C2 C3 Data Depósito 

     

 

• O COMPRADOR ajusta com a VENDEDORA, a solicitação do pagamento do serviço objeto deste documento, de 

forma parcelada, conforme o número de parcelas descriminadas no item “número parcelas”. 
• O não pagamento de quaisquer umas das parcelas nas datas dos vencimentos aqui convencionado, ensejerá a antecipação de 
todas as parcelas vincendas, eximindo-se os eventuais credores dos cheques de quaisquer responsabilidades extracontratuais. 
• O COMPRADOR de forma alguma poderá emitir contra-ordem de pagamento (sustação) do cheques dado em 

pagamento desta FICHA DE APROVAÇÃO, sob pena de incursão no art. 171 do Código Penal. 
• A VENDEDORA poderá, a qualquer tempo, transferir, ceder, dar em caução, ou por qualquer outra forma 
legalmente reconhecida em direito, fazer circular o crédito representado  por  esta  FICHA  DE  APROVAÇÃO  bem  
como  pelos  cheques  dados  em  pagamento  da  mesma  para  TCN  FOMENTO  MERCANTIL LTDA onde o 
COMPRADOR desde já se da por NOTIFICADO, como previsto no art. 290 do CÓDIGO CIVIL de 2.002. 
• O COMPRADOR declara que, após o recebimento do vouchers e-/ou bilhetes aéreos e/ou qualquer outro 
documento de reserva, eventuais vícios redibitórios referente ao serviço aqui contratado, somente serão opostos à 
VENDEDORA, reconhecendo, desta forma, ser TCN FOMENTO MERCANTIL LTDA credora de boa-fé. 

• O COMPRADOR declara serem as informações por ele prestadas nesta FICHA DE APROVAÇÃO verdadeiras e 

exatas, sob pena de responder penalmente pelo crime de falsidade ideológica e demais sanções legais pertinentes ao 

caso. 

 
 

Assinatura 
 

Data: 


